
FUNDAÇÃO GASA
GENTHO DE ATENDIMENTO 

SOCIOÈDUCATIVO AO ADOLESCENTE

PROCESSO SDE n.° 4880/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 015/2020 
CONTRATO SCO n.° 022/2020

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO CASA E A EMPRESA AGINET DATACENTER 
INFORMÁTICA LTDA, TENDO POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXTENSÃO DE 
GARANTIA, SUSTENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PARA 03 (TRÊS) SERVIDORES, 02 (DOIS) STORAGES, 04 
(QUATRO) SWITCHES E 01 (UM) TAPE LIBRARY (TODOS 
DA MARCA DELL EMC).

II - CONTRATADA:

I - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO
SOCIOÈDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA-SP, instituída pela Lei n ° 185, de 12 de dezembro de 
1973, com respectivas alterações, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n ° 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio de Abreu, 
n.'* 848 - Luz - São Paulo - Capital, neste ato representada 
pelo senhor Paulo Dimas Debellís Mascaretti, Secretário da 
Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da 
Fundação CASA, nos termos do Decreto de 02-01-2019, 
publicado no DOE de 03-01-2019 e por seu Diretor 
Administrativo Aurélio Olímpio de Souza, nomeado nos 
termos da Portaria Administrativa n.° 831/2019, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE.

AGINET DATACENTER INFORMÁTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 
05.686.994/0001-65, localizada á Rua José Albano, n.° 17, 
Vila Barreto, São Paulo/SP, CEP 02937-000, neste ato 
representada por seu sócio administrador Daniel Salussolia 
Berni, portador da Cédula de Identidade n.'’ 18.021.752-5 - 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.** 176.138.148-23, 
conforme consta do Contrato Social, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.

PREÂMBULO

Peio presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima mencionadas 
e qualificadas têm entre si justo e acertado o presente Termo de Contrato, objetivando 
prestação de serviços para extensão de garantia, sustentação e assistência técnica para 
03 (três) servidores, 02 (dois) storages, 04 (quatro) switches e 01 (um) tape library (todos 
da marca DELL EMC), no qual se submetem as partes ás cláusulas e condições adiante
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estipuladas, que reciprocamente se outorgam e aceitam e que darão integrai 
cumprimento, por si, seus herdeiros ou sucessores, a quaiquer título.

A iavratura do presente contrato decorre de iicitaçâo promovida na modaiidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNiCA, de n.° 015/2020, advinda da Cl n°. 076/2019, 
que deu origem ao Processo SDE n.** 4880/2019, realizada com arrimo nas disposições 
contidas na Lei federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto estadual rf 49.722, 
de 24 de junho de 2005 e Resolução da Casa Civil n.° 27, de 25 de maio de 2006, 
aplicando-se subsidiariamente, o Decreto estadual n.° 47.297, de 06 de novembro de 
2002 e a Portaria Normativa n.° 063, de 06 de agosto de 2003, sujeitando-se, as partes 
contratantes às normas estabelecidas na Lei federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 
e na Lei estadual n.° 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações respectivas, 
bem como, pelas demais normas legais e regulamentares vigentes aplicáveis à matéria, 
e as cláusulas contratuais que reciprocamente se outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços para extensão de 
garantia, sustentação e assistência técnica para 03 (três) servidores, 02 (dois) storages, 
04 (quatro) switches e 01 (um) tape library (todos da marca DELL EMC) conforme 
detalhamento e especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo, da proposta 
da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficáda e 
qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados nos locais indicados no Memorial Descritivo, observando- 
se os prazos e condições previstos na Ordem de início, correndo por conta da 
CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias á sua plena e adequada 
execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdendários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data estabelecida para 
início dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, 
a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e 
condições permitidos pela legislação vigente.

3 O
CQ

o ^ CM Q9 O
O ^
w ^ 
w o 
y o

< <

75 ^

> 2 o C 
q» O)
d- Fsí^ S
O) ^o “ S LU1 ^ U OTO CC C ^
S o

ê- p
LU 5

o LU 
O O



A A
FUNDAÇÃO CASA
CEMTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOÈDUCATIVO AO ADOLESCENTE

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde 
que 0 faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 
fnoventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do 
prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federa! 
n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
CONTRATANTE não gerará á CONTFÍATADA direito a qualquer espécie de 
indenização.

PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, 
conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao 
da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na 
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício para atender as respectivas despesas.

PARAGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo 
Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de 
indenização.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Memorial Descritivo, que constitui 
Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial 
as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe;

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais 
e humanos necessários;

li - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em 
especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e 
pelos contatos com o CONTRATANTE;

ill - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços;
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IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços;

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços;

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento:

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 
Federal n® 8.666/1993;

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 
julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação 
justificada formulada pelo CONTRATANTE:

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por 
seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE;

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento 
dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em 
Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos 
empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços 
objeto deste contrato;

Xlíl - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à segurança, á guarda, à manutenção e à integridade das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços;

XV - implantar, de forma adequada, a planificaçâo, execução e supervisão permanente 
dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTFÍATANTE, 
respeitando suas normas de conduta;

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 
estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis:

XVIi - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 
de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminaímente 
por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVI11 - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução 
dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema 
de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; p
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XIX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e quaiquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual;

XX - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 
proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua 
efetiva utilização;

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos 
apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta 
ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 
prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontrataçâo.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atendimento à Lei Federal n** 12.846/2013 e ao Decreto Estadual n° 60.106/2014, a 
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lil - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a 
critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 
administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 
responsabilização de que tratam a Lei Federal n° 12.846/2013 e o Decreto Estadual n° 
60.106/2014.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 
CONTRATADA:

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do 
objeto do contrato;

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

iV- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas 
envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 
gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações 
ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, 
mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos 
serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a 
qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade 
por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades 
ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas 
neste contrato e no Anexo I do Edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS PREÇOS E DO REAJUSTE

A CONTRATADA obríga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 
global de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, 
despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente 
à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou, ainda, íorne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 
Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 
alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 
tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula paramétrica:

R = R
í IPC

ipa

Onde:

R = parcela de reajuste;
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato 
no mês de aplicação do último reajuste;
IPC/IPCo = variação do IPC PIPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o 
mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 
aplicação do reajuste.
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PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada na data da 
apresentação da oroposta. aue será considerada a data de referência de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário 001001001, de classificação funcional programática 
14.122.1729.5904.0000 e categoria econômica 3.3.90.40.90.
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PARÁGRAFO ÚNICO
No{s) exercíGio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato poderá ser recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de entrega, acompanhado da nota fiscal/fatura representativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê- 
los no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condições 
estabelecidas para a prestação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância 
mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
0 recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base 
no disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificado a execução 
satisfatória dos serviços, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 
pelo servidor responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura no protocolo da CONTRATANTE, á vista do respectivo “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, em conformidade com a Cláusula Sexta deste 
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados pro rata temporís, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião 
da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
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comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos 
do artigo 8° da Lei Estadual n° 12.799/2008.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por !ei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 
apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá 
apresentar as seguintes certidões:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS).

b) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 
(CNDT).

c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

d) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO
OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

PARAGRAFO UNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 
aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 
previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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PARAGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993, bem como 
no artigo 1°, §2°, item 3, do Decreto Estadual n® 55.938/2010, com a redação que lhe 
foi dada pelo Decreto Estadual n® 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho 
em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou 
dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as 
multas previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, 
no "Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas ~ e- 
Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS”, no endereço 
http;//www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, 
será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos 
da Lei Federal n° 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual n^* 60.106/2014, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 
8.666/1993, e no artigo 7® da Lei Federal n'* 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação que constitui objeto do 
presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DiSPOSlCÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 
estivessem transcritos:

a. 0 Editai mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada peia CONTRATADA;

II. Apíicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no 
preâmbulo deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capita! do 
Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 02 fduas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela 
CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos 
os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 4^ de julho de 2020.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOÈDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Paulo Dimas Debellís Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo Expediente dá Fundação CASA

Aurélio Olímpio de Souza
Diretor Administrativo

CONTRATADA: AGINET DATACENTER INFORMÁTICA LTDA

Daniel Salussolta Berni
Sócio adminisirador

TESTEMUNHAS:

*0 o ci Çí 
> h-

^ CD
O < tdi CO
ú' N

Paulo César Crusca Júnior
Gerente Administrativo

Romes Aziz Sabbag
Diretor da Divisão de Suprimentos CL O

Documento assinado digitalmente, conforme impressão à margem direita
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ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO 1.1.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO 5IAFISICO

01 01 UNIDADE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXTENSÃO DE 
GARANTIA, SUSTENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA 3 
(TRÊS) SERVIDORES, 2 (DOIS) STORAGES, 4 (QUATRO) 
SWITCHES E 1 (UM) TAPE LIBRARY (TODOS DA MARCA DELL 
EMC) (UNIDADE)

6596-0
(1)

33904090
0235

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Memorial Descritivo a contratação de extensão de garantia e 
sustentação e assistênda técnica para 3 (três) servidores, 2 (dois) storages, 4 (quatro) svritches 
1 (um) tape library (todos da marca DELL EMC), conforme condições e espedficações constantes 
do presente Memorial Descritivo.

2. QUANTIDADE E DESCRIÇÃO

2.1. Contratação de extensão de garantia e assistência técnica para servidores da marca DELL 
EMC, conforme as seguintes especificações:
a) Modalidade: atendimento on-site 24 x 7 x 365;
b) Nível de serviço: prazo de atendimento de 2h e prazo de solução de 4h.

2.2. ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

3VW2C42 EQUALLOGiC PS6210 PSMC 2HR 7X24 +4 ONSITE 11/set/2021
6HCJ942 EQUALLOGIC PS6210 PSMC 2HR 7X24 +4 ONSITE 11/set/2021
3VWSX42 FORCE 10 S SERIES ProSupport 4HR 7X24 PARTS 15/set/2021
1NRQ)(42 FORCE 10 S SERIES ProSupport 4HR 7X24 PARTS 15/set/2021
3QRQX42 FORCE 10 S SERIES ProSupport 4HR 7X24 PARTS 15/set/2021
FTWSX42 FORCE 10 S SERIES ProSupport 4HR 7X24 PARTS 14/set/2021
CJ6PDB2 POWER VAULT TL2000 PSMC 2HR7X24 +4 ONSITE 16/dez/2022
70GKC72 POWEREDGE R630 PSMC 2HR 7X24 +4 ONSITE 15/set/2021
707KC72 POWEREDGE R630 PSMC 2HR 7X24 +4 ONSITE 16/set/2021
707N172 POWEREDGE R630 PSMC 2HR 7X24 +4 ONSITE 16/set/2021

a

2.3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.3.1. Os serviços de garantia e assistênda técnica deverão ser prestados pelo fabricante dos 
equipamentos, na modalidade on-site e no regime 24 x 7 (24 horas por dia, 07 dias na semana), 
por meio de manutenção corretiva, troca e reposição de componentes, às suas expenses;

2.3.2. A manutenção corretiva constitui-se de uma série de procedimentos destinados a 
recolocar equipamentos com defeito em seu pleno estado de fundonamento e de uso, dentre 
os quais se inclui o softv/are OEM (fornecido junto ao equipamento), substituição de peças de
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hardware, bem como ajustes e reparos técnicos, tudo em conformidade com manuais e normas 
técnicas espedficadas pelo fabricante;

2.3.3. Caso haja alguma dificuldade de operação, problemas com atualização de firmware, 
conflito com fornecedor de aplicação, a contratada será chamada para prestar apoio no 
sentido de esclarecer eventuais dúvidas de operação, realizar as atualizações de firmware 
e apoiar na análise de problemas;

2.3.4. Deverá ser disponibilizada infra estrutura de atendimento, via telefone ou web, para 
abertura dos chamados técnicos, com diagnóstico remoto e serviço no local em até 24 horas 
após abertura de chamado.

2.3.5. Á CONTRATADA deverá prover através de seus próprios recursos tecnológicos toda a 
infraestrutura de Ti necessária para garantir a replicação dos dados a um ambiente baseado em 
VMware externo, privado e seguro o pleno acesso à no mínimo 10 TB de dados críticos e 
essenciais da Fundação CASA, sem limites de transferênda de dados em caso de qualquer 
indisponibilidade no ambiente ou mediante solicitação da CONTRATANTE.

3. JUSTIFICATIVAS

3.1. A Divisão de Tecnologia da Informação da FUNDAÇÃO CASA/SP mantém em seu Data 
Center, servidores, storages, switchs e tape library dedicados a serviços essendais ao 
funcionamento de sua infraestrutura e rede de dados, provendo os acessos a documentos, 
plataformas sistêmicas, portal de intranet, acessos à internet, banco de dados e entre outras 
aplicações;

3.2. Para execução do plano de continuidade do negódo, faz-se necessário um contrato de 
suporte ao hardware dos servidores, mitigando possíveis problemas que poderíam ocasionar 
paradas nos serviços ofereddos aos colaboradores da autarquia. O suporte atual, contratado 
junto à aquisição dos equipamentos findará em setembro/2020.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto adquirido, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, sendo vedada a subcontrataçâo, vindo a responder pelos danos causados 
diretamente à FUNDAÇÃO CASA/SP ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos 
da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo com o art. 70 da Lei n^ 8.666/1993;

4.2. Prestar atendimento remoto para abertura de chamados e suporte técnico a usuários por 
telefone, chat online e correio eletrônico, em regime 24x7 (vinte quatro horas por dia, sete 
dias por semana);

4.3. Prestar atendimento local (on-site) à Divisão de Tecnologia da Informação, situada na Rua 
Florêncio de Abreu, 848, Luz, São Paulo/SP - 01030-001, para suporte e assistênda técnica, 
com tempo de solução de, no máximo, 4 (quatro) horas após abertura do chamado, mesmo nos 
casos de eventual substituição de peças, sem custo adicional para a FUNDAÇÃO CASA/SP;

4.4. No caso de substituição de peças, todos os componentes substituídos deverão ser sempre 
originais do fabricante, novos e de primeiro uso, apresentando padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores em relação aos danificados;

4.5. Fornecer atualizações de firmware para a última versão disponível para o equipamento, 
durante toda a vigência do contrato;
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4.6. Assumira responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 
do objeto;

4.7. Reportar à FUNDAÇÃO CASA/SP imediatamente qualquer anormalidade, erro ou 
irregularidades que possa comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das 
atividades;

4.8. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços ou da 
relação mantida com a FUNDAÇÃO CASA/SP;

4.9. Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança implementados 
no ambiente de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) e institucional da FUNDAÇÃO 
CÂSA/SP.

5. ENTREGA

5.1. A contratada deverá entregar, em até 45 dias, contados da data estabeledda na Ordem de 
Inído, 0 certificado de garantia estendida, emitido pelo fabricante dos equipamentos objeto 
do presente Memorial Descritivo.

5.2 A entrega deverá ser realizada na sede Fundação Casa, situada a Rua Florêncio de Abreu n° 
848 “ 5° andar - Luz - São Paulo - SP - CEP 01030-001, observando o horário de funcionamento 
da Instituição;
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SDE n." 015/3020 

PROCESSO SDE n." 4880/19

OBJETO; PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS CONTÍNUOS

A AGINET DATACENTER INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" OS.686.934/0001-65, estabelecida na 

Rua José Albano, n® 17, Vila Barreto, São Paulo - SP, Telefone/Fax n*' 3801,4168, e-mail; 

conlato@3ainet.com.br. propões fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições:

‘Cjkéfiiíi Descrição dos serviços ;'QluanÍ.iéi;tíe;;:' Preço Unitário (RS) (2}

1

Contratação de empresa para extensão 

de garantia, sustentação s assistênda 

técnica para:

03 (três) servidores
02 (dois) storages.

04 (cjuatro) switches e

01 (um) tape library (todos da marca 
DELL EMC) (unidade).

Unidade 01 R$ 296.000,00 R$ 296.000,00

1) ANEXO I.1, ESPECIPtCACÕES TÉCNICAS

Fornecimenío de extensão de garantia e assistênda técnica para servidores da marca DELL EMC, 

conforma as seguintes especificações;

a) Modalidade; atendimento on-site 24 x 7 x 365;

b) Nível de serviço: prazo de atendimento de 2h e prazo de solução de 4h.

AGINET DATACENTER INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ.f 05,G8().9V^/«OOHi5 -- lE.; 149.899.912,11& ~ IM,! 3,229.087-0 Telefaiiti: (11) e-iudíh

16

o 2 í\l
ty o 
y o

^ g3 ^p] -r-

í SSi Cü
o < cn cO
S'

< 
g tQ 
o W su S
U o
■o CEc _3 o
O) KÊ eí 
B fe1 5
ig

- 22 < 
LU O

< o: 
b o
Ç3 £E

o 5
O LUO o
ã Q

mailto:conlato@3ainet.com.br


A A
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDtMENTO 

SOCIOÈDUCATIVO AO ADOLESCENTE

M ri I f I" * ^ / 'J I

2) ESPECIFÍCACAO DOS gOUIPAMENTO

■■ iipi

3VW2C42 EQUALLOGIC W6210 PSMC 2HR 7X24 +4 ONSITE
6HCJ942 EC^JAUOGIC reóZIO F^AC 2tffi 7X24 +4 ONSfTE i i 75ét>2b21
3VWSX-42 FORCE 10 S SERIES ProStçport 4HR 7X24 PARTS 15/Mt72b21

1NRQX42 FORCE 10 S SERIES ProSupport 4HR 7X24 PARTS 15/5et/202l a
3CMÍQX42 FORCE 10 S SERIES ProSupport 4HR 7X24 PARTS I57set/2021
FTWSX42 FORCE 10 S SERIES ProSupport 4HR 7X24 PARTS 14/set/2021 i
CJ6PDB2 POWER VAULT TL2000 PSMC 2HR 7X24 +4 ONSITE ^ ÜTSez/lÒn n
7ÒGKC72 POWEREDGE R630 PSMC ZHR 7X24 +4 CWSITE 15/Ml/2b2t t
707KC72 POWEREDGE R63Ó" PSfAC 2HR 7X14 *4 ONSITE T te.-'sct/zoii 1
707N172 POWÉREÍXiE R630 ^ PSMC 2HR 7X24+4 ONSfTE 1675et/2021 1

3) ESPECIFICAÇÃO DOS SERViCOS

Os serviços de garaniia e assistência técnica s^âo prestados pelo fabricante dos equipamentos, na 

modalidade cHi-site e no regime 24 x 7 (24 horas por dia, 07 dias na semana), por meio de manutenção 

corretiva, troca e reposição de componentes, às suas expensas;

A manutenção corretiva constitui-se de uma série de procedimentos destinados a recolocar equipamentos 

com defeito em seu pleno estado de funcionamento e de uso, dentre os quais se tnciut o software OEM 

(fornecido junto ao equipamento), substituição de peças de hardware, bem como ajustes e reparos 

técnicos, tudo em conformidade com manuais e normas técnicas especificadas peto fabricante.

Caso haja alguma dificuldade de operação, problemas com atualização de firmware, conflito com 

fornecedor de aplicação, a contratada prestará apoio no sentido de esdarecer eventuais dúvidas de 

operação, realizar as atualizações de firmware e apoiar na análise de problemasí

Será disponibilizada infraestrutura de atendimento, via telefone ou web. para abertura dos chamados 

técnicos, com diagnóstico remoto e serviço no local em até 24 horas apôs abertura de chamado.

A CONTRATADA proverá através de seus próprios recursos tecnológicos toda a infraestrutura de TI 

necessária para garantir a replicação dos dados a um ambiente baseado em VMware externo, privado e 

seguro o pleno acesso á no mínimo 10 TB de dados críticos e essenciais da Fundação CASA, sem limites 

de transferência de dados em caso de qualquer imflsponíbilidade no ambiente ou mediante solidtação da 

CONTRATANTE.

■1 ê
S3 ^

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, ccmtados a partir da data de sua apresentaçao.

AfiltiET DATACENTER INFORMÁTICA LTDA 
OS.6B6,994/OOOI-6.S ' lE,: 149,89!>.913.116 - IM.i ^.330,087 O 
Telefone: (11) 3473.0160 e-inaiU c»ntíito@ao'm«l.cnm.t)r
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4) DAS DECLARAÇÕES:

a} Declara, sob as penas da lei, cfue os preços cotados Incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta lídtação.

b) Declara, sob as penas da let, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo 

assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, 

bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas <ANEXO I MEMORIAL 

DESCRITIVO do Edital), respeitando as condições, prazos, requisitos especificos, enfim iodas as 

especificações.

5) DADOS COMERCIAIS:

AGINET DATACENTER INFORMÁTICA LTDA - CNPJ sob n" 05.686.994/0001-65. 
DADOS BAMCÂRtOS; BANCO DO BRASIL-AG.: 1504-0 CC/. 107062-2. 

e-mail: contato@aalnet.com.br - Fone (11) 3743-9160.

São Paulo, 13 de julho de 2020.

DANIEL S. BERNI 

Diretor Comerdal 

Fone {11)3473.9160 

contato@ aoi net .com. br

AtílMEt OAlACtHTtR INTOHMATICA LTDA 
CNPJ.; 0.5.68«,994/D001-6-S - XE.: J4‘J.899.D1Í.I1 (i - IM.: 3.^39.087-0 

TetRfoiie: { 11) 3473.0160 e-iii.Jih rra;itafn@49!!)et.i;oin.ljr
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